
 

PROTOCOLO Nº 12.361-7/2012 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012 

PRINCIPAL FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 

 

DESPACHO 

Trata-se de Contas Anuais de Gestão, exercício de 2012, do Fundo 

Estadual de Saúde – FES-MT, julgadas irregulares com determinações, recomendações, 

restituição ao erário e aplicação de multas.  

Mediante Despacho (Doc. Digital n° 474991/2024), o Conselheiro José 

Carlos Novelli informou uma suposta solicitação de cópias destes autos, requerida pela 

Sra. Raquel Adriana dos Santos Castaldeli, assessora da Vara do Trabalho de Alta 

Floresta-MT. Como consequência, os autos que estavam no Ministério Público de 

Contas foram encaminhados a esta Presidência para providências. 

Ocorre que, até a presente data, nenhum pedido de cópias ou vistas foi 

solicitado e/ou protocolizado neste Tribunal. 

Sendo assim, retornem-se os autos ao Gabinete do Procurador de Contas 

William de Almeida Brito Júnior, para análise e manifestação.  

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas de Mato Grosso, em Cuiabá, 

18 de junho de 2024. 

 

(assinatura digital)1 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y4BRIH.
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